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AO 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOCORRO/SP 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021 – PROCESSO Nº 083/2021 
 

MAX DIAGNÓSTICA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE ARTIGOS LABORATORIAIS Eireli-
Epp, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Cidade de Ribeirão Preto - SP, na 

Rua José da Costa Teixeira, 546, Recanto das Flores, CNPJ 07.776.581/0001-05, por 

intermédio de seu advogado e bastante procurador que abaixo subscrevem, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Senhoria, com fundamento no artigo 4º, inciso XVIII, da 
Lei Federal nº 10.520/2002, interpor 

 
 

RAZÕES RECURSAIS 
 

ITEM 1 – ANALISADOR HEMATOLÓGICO AUTOMÁTICO 
 

contra o conteúdo da decisão que desclassificou nossa empresa, nos impedindo de 

participar da disputa do item, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos. 

 
I. DOS FATOS 
 
O presente certame tem por objeto “Aquisição de um Analisador Automático para 

Hematologia, para o Laboratório Municipal, a ser adquirido através de recursos federais, 

através da Emenda Parlamentar 15270023, proposta 11728.0590000/1200-06”, cujas 

especificações e outras exigências habilitatórias encontram-se detalhadas no edital e seus 

anexos. 

 
Esta RECORRENTE, foi desclassificada da fase de disputa, sob a alegação de o 

equipamento ofertado não atender ao exigido no edital, porém esta ação foi infundada, pois 

os motivos da desclassificação não são verídicos e podem ser verificados no folder 

apresentado junto com a proposta. 

 

Pelo citado fato, deve-se reformar a respeitável decisão que declarou, provisoriamente 

a arrematante do certame. 

 

II. DA TEMPESTIVIDADE 
 

 
A previsão para apresentação das presentes Razões Recursais está contida na norma 
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do artigo 4º, inciso XVIII, da Lei Federal nº 10.520/20021, não estando sujeita ao 

pagamento de taxas de protocolo, custas de preparo ou emolumentos de qualquer natureza 

para seu recebimento. 

 

A RECORRENTE declarou imediatamente sua intenção de recurso e, agora, ao ser 

solicitado o envio da peça de RAZÕES RECURSAIS, o faz dentro do prazo de 3 dias úteis, 

excluído o dia da convocação. 

 

Portanto, tempestiva é a presente peça de interposição de razões recursais. 

 
III. DO DIREITO 
 
Abaixo, é descrito um dos motivos de nossa desclassificação motivo de nossa 

desclassificação: 
“Desclassificado, por método de leitura ser colorimétrico e não por espectrofotométrico como 

pedido no referido Edital....” 

 

O exigido no edital é o seguinte: 
“Análise de, no mínimo, 26 parâmetros; Realizando, no mínimo, os seguintes testes: contagem 

total de leucócitos, Contagem total de eritrócitos, Leitura espectrofométrica de hemoglobina 

(cianometahemoglobina). ...” 

 

Como pode ser facilmente observado no folder do equipamento, nossa empresa atende 

a esta exigência (abaixo trecho recortado do folder): 

 

 

E o segundo motivo de nossa desclassificação foi o seguinte: 
“... e ser de 25 parâmetros retratáveis (o restante é de pesquisa e não tem relevância para 

Laboratório de análises clínicas) e não 26 como pedido no Edital.” 

 

O exigido no edital é o seguinte: 
“Análise de, no mínimo, 26 parâmetros; Realizando, no mínimo, os seguintes testes: contagem 

total de leucócitos, Contagem total de eritrócitos, Leitura espectrofométrica de hemoglobina 

(cianometahemoglobina), Determinação hematócrito, Determinação de volume corpuscular médio, Determinação da 

Hemoglobina Corpuscular Média, Determinação da Concentração da Hemoglobina Corpuscular Média, 

Determinação do Índice de Anisocitose, Contagem total de plaquetas, Determinação do volume plaquetário médio, 

Determinação de plaquetócrito, Determinação da amplitude da distribuição de plaquetas, Contagem de linfócitos 
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(valor absoluto), Contagem de linfócitos (valor relativo), Contagem de monócitos (valor relativo), Contagem de 

monócitos (valor absoluto), Contagem de neutrófilos (valor absoluto); Contagem de neutrófilos (valor relativo), 

Contagem de eosinófilos (valor absoluto), Contagem de eosinófilos (valor relativo), Contagem de basófilos (valor 

absoluto, Contagem de basófilos (valor relativo), Contagem de linfócitos atípicos (valor absoluto), Contagem de 

linfócitos atípicos (valor relativo), Contagem de grandes células imaturas (valor absoluto); ...” 

 

Como pode ser verificado no folder do equipamento ofertado anexado junto à proposta, 

ele realiza TODOS os exames citados no descritivo, e inclusive analisa TODOS os exames que o 

equipamento ofertado pela atual arrematante realiza, além de outros parâmetros de pesquisa adicionais. 

Portanto questionamos primeiramente, por que o nosso equipamento foi desclassificado o da atual 

arrematante não? E em segundo, se o equipamento realiza todos os exames citados, e não é exigido no 

próprio descritivo, que não são aceitos na contagem de 26, os parâmetros de pesquisa, por que exigir 

após a apresentação das propostas? 

 
IV. DOS PEDIDOS 

 
Ante as razões de fato e de direito expostas, requer-se: 
 
a) sejam recebidas e conhecidas as presentes Razões Recursais, por preencherem os 

pressupostos recursais, a saber, tempestividade, interesse recursal e legitimidade; 

 

b) reconheça-se o mérito de provimento ao Recurso Administrativo, e que, este 

processo seja remarcado, e que esta RECORRENTE tenha sua proposta aceita, e possa 

participar da fase de lances do item, e ainda neste caso, a Prefeitura terá CONSIDERÁVEL, 

diminuição no valor de aquisição, o que vai de encontro com o interesse da Administração 

Pública, e os princípios de isonomia previstos na Lei 8666/93. 

Termos em que, pede deferimento. 
Ribeirão Preto, 23 de dezembro de 2021. 

 
Dr. Ricardo dos Reis Silveira 

OAB: 170776 
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Max Diagnóstica Com e Locação de Artigos Laboratoriais Eireli-Epp 

 CNPJ: 07.776.581/0001-05 

Hamilton Bianco 
CPF: 127.629.658-45 

Diretor Geral/Representante Legal 



Hematology Analyzer Z5

 60 TESTES/HORA

 5 PARTES DIFF

 29 PARÂMETROS

APENAS TRÊS REAGENTES

MENOR CUSTO DE 
MANUTENÇÃO

MODERNO

PRECISO

COMPACTO

ECONÔMICO

16 3235 6130
www.zybio.com.br
comercial@zybio.com.br



CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS

EXCLUSIVA ESTRUTURA 
100% AÇO INOXIDÁVEL

Sensível        Fácil de usar        Preciso

Scattergramas 2 scattergramas para os parâmetros.

Software
Moderno, prático e intuitivo.  
100% em português, com controle  
de qualidade (CQ) completo.

Amostras/ 
Identificação

Identificação alfanumérica, numérica, 
sequencial e alfabética. Com limites de 
pacientes programáveis.

Alarmes

Múltiplas sinalizações inteligentes para 
indicar diferenciação e morfologia anormal 
das células sanguíneas, com alarmes para 
patológicos de série vermelha, série branca, 
plaquetas e para falhas de contagem.

Impressora
Acompanha impressora interna, com 
possibilidade de adicionar externa.

Portas / 
Interface

4 Portas USB, com opção para RS232 e 1 
porta LAN Ethernet, permitindo Interface 
bidirecional, incluindo gráficos e matriz.

Monitor Tela touchscreen 8.4” e colorida.

Leitor Código  
de Barras

Porta dedicada para leitor de  
código de barras.

Memória
Capacidade para 100.000 resultados de 
pacientes, incluindo gráficos.

Alimentação
Bi-volt automático.  
Voltagem: 110V ~ 240V - 50/60Hz.

Dimensões  
e Peso

L 23cm / P 41,5cm / A 43,5cm - 24kg.

Registro  
ANVISA/MS

80258020102 
Fabricante: Zybio Incorporation.

Velocidade Capacidade de 60 amostras/hora.

Aspiração / 
Amostra

Análise de amostras em tubos abertos  
com aspiração de 18µl de amostra.

Sangue venoso, sangue capilar e  
sangue pré-diluído.

Sistema / 
Métodos

COLORIMETRIA (HGB), IMPEDÂNCIA elétrica 
e 3 ângulos de DISPERSÃO DO LASER por 
CITOMETRIA DE FLUXO;

• Possui canal duplo com método óptico 
real para diff e basófilos com melhor 
desempenho na contagem do que os 
tradicionais métodos de impedância.

• Utiliza corante químico para melhor 
diferenciação de 5 partes-diff WBC, 
mesmo em amostras com alto eosinófilo.

• Reagente sem cianeto para medição  
de HGB.

• Contagem diferencial de populações 
leucocitárias por citoquímica, impedância e 
óptica por laser. 

• Sistema de homogeneização múltipla de 
alta tecnologia, sem uso de “shear valve” 
para amostras / reagentes.

Limpeza
Limpeza automática interna e externa da 
agulha de aspiração remoção de obstrução.

Calibração Automática com opção de manual.

Histogramas
3 histogramas para os parâmetros  
(WBC, RBC e PLT).
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PARÂMETROS
01. Contagem total de leucócitos (células brancas) - (WBC / GB).

02. Contagem total de eritrócitos (glóbulos vermelhos) -  
(RBC / GV).

03. Leitura espectrofométrica de hemoglobina 
(cianometahemoglobina) - HGB concentração.

04. Determinação hematócrito (HCT).

05. Determinação de volume corpuscular médio do tamanho 
das células (MCV / VCM).

06. Determinação da hemoglobina corpuscular média  
(MCH / HCM).

07. Determinação concentração hemoglobina corpuscular 
média (MCHC / CHCM).

08. Determinação do índice de anisocitose (RDW-SD).

09. Contagem total de plaquetas (PLT).

10. Contagem total de plaquetócritos (PCT).

11. Determinação do volume plaquetário médio (MPV / VPM).

12. Determinação da amplitude da distribuição de  
plaquetas (PDW / ADP).

13. Contagem de linfócitos, valor absoluto (LYM#).

14. Porcentagem de linfócitos, valor relativo (LYM% / LYMPH).

15. Contagem de monócitos, valor absoluto (MON#).

16. Porcentagem de monócitos, valor relativo (MON%).

17. Contagem de neutrófilos, valor absoluto (NEU#).

18. Porcentagem de neutrófilos, valor relativo (NEU%).

19. Contagem de eosinófilos, valor absoluto (EOS#).

20. Porcentagem de eosinófilos, valor relativo (EOS%).

21. Contagem de basófilos, valor absoluto (BAS#).

22. Porcentagem de basófilos, valor relativo (BAS%).

23. Contagem de linfócitos atípicos/anormais, valor absoluto 
(ALY# / LIA#).

24. Porcentagem de linfócitos atípicos/anormais, valor relativo 
(ALY% / LIA%).

25. Contagem de grandes células imaturas, valor absoluto  
(LIC# / GCI).

26. Porcentagem de grandes células imaturas, valor relativo 
(LIC% / GCI%).

27. Coeficiente de variação amplitude de distribuição de 
glóbulos vermelhos (RDW-CV / ADVG-VC).

28. Taxa de células grandes e plaquetas (P-LCR).

29. Contagem de células grandes (P-LCC).
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